
LEI MUNICIPAL N 324 DE 25 DE FEVEREIRO 19 99 

CRlA CAC!GOS DE "AGENTE DA 

DENGUE" E "SUPERVISOR DE 
CONTROLE DA DENGUE'', 

O í'RF.FEITO MUNICIPAL OE MARECHAL FLORIANO 
ESTADO DO E~PIRITO SANTO, 

sanciona a segu1111e Le 
Fa:: sabt: que a Car.:ara Mumt1pa 1p1ovou e ele 

Art. 1 Fitam cnauos 02 1do1~ 1 télrgo~ dt 
Agento da Dengue", e 01 (um ) cargo de •·supervisor de Controlo da 

Dengue" 

Art.2" - O:> Cdtgos Cllados por esra Lei serao 
providos por Contratos Temporàrios por p~r1odo necessar o é execução de 
convenios especrficos cele!;rados entr; este '.Auriclpfo e o M nislêrlo da Saude 
por seU5 respectrvos órgéos, que lenham por ob1etl\'O a~ acões de conlrole e a 
erradicação do mosqu!lo AEDES AEGYPTI no '.4umcic o de Ma·echal Flor.ano 

Art. 3°- Os "Agentes da Dengue" e o 'SuperVJ50r 
ue con1ro1e da Dengue•, deverão comprovar. para efeito de contratacâo a 
conclusão do 1° Grau, prev.slo n;i Ler federai n'· 9.394196, e terão como 
arr buições as ações preven:JVas de corurole e fffíadicação da C:engue r.iedianle 
treUlamenlo e orlenlaçl'io especifica constantes dos respectlVOs tonvên os. 

Art. 4•. o. 1ec1J1sos pa·a cobertt.:ra das despesas 
decorrentes des1a Le sào aqueles pro~-enien:es dos ConVêmos celeb;adas com a 
união Federal e da respecllva cor.traparl1da das dolações orçamentarras 
alocadas na secretar111 Municipal de Saúde e Ação Soc ral de Marechal Floriano 

Art. 5º· Esta 1 e entra em vigor na uata de sua 
puo licaçêl o 

Revogam-se a:> olspos1çóes em con:ra• o 

SDHCIOHO A PRESEHTE LE1 g1strfl Sd Publique-se e umpra se 

ERElRO de 1999 

(!A&EllO MUNICPAL 
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